
 
 
 
 
    LEI  Nº  2.540,  DE  18  DE  MAIO  DE  2004 
 
 
     Dá nova redação ao Parágrafo Único do Arti- 
     go 13, da Lei Municipal nº 2.523, de 18 de de- 
     zembro de 2003 e dá outras providências. 
 
 
    NELSON SCORSOLINI, Prefeito Municipal da Estância 
de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
    FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
    ARTIGO 1º - O Parágrafo Único do Artigo 13 da Lei 
Municipal nº 2523, de 18/12/2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
    “Parágrafo Único – Ficam isentos do pagamento da 
taxa, referente ao equipamento de radiologia, quando da renovação anual de 
sua licença, os profissionais da área odontológica.” 
 
    ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2004. 
 
    Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do 
Passa Quatro, 18 de maio de 2004. 
 
 
      NELSON SCORSOLINI 
      PREFEITO MUNICIPAL 
 
    Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 18 de maio 
de 2004. 
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